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Data do Acidente: 09/03/2014
Hora: 09:30
Data Distribuição: 25/06/2015
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: Dr(a) FRANCISCO JOSÉ SIQUEIRA FERREIRA
N° do Processo: 30189/2015
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: FILHOS DO MAR II / EMBARCAÇÃO DE IN-

TERIOR E TRAVESSIA
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: PRAIA DE PONTA NEGRA / NATAL -

RN
Data do Acidente: 25/05/2015
Hora: 08:00
Data Distribuição: 07/10/2015
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: Dr(a) PAULA DE SÃO PAULO NUNES BASTOS

RIBEIRO
N° do Processo: 29826/2015
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: BRUNA / EMB. DE INTERIOR FLUVIAL E LA-

CUSTRE
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO TAPAJÓS - PROXIMIDADES DA

PONTA DA MARIA JOSÉ / SANTARÉM - PA
Data do Acidente: 27/09/2014
Hora: 12:00
Data Distribuição: 14/07/2015
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
PEM: Dr(a) PAULA DE SÃO PAULO NUNES BASTOS

RIBEIRO
N° do Processo: 29884/2015
Acidente / Fato:
DESAPARECIMENTO DE PESSOA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: SÃO FRANSCISCO XXIII / EMBARCAÇÃO DE

C A B O TA G E M
Tipo: PESQUEIRO
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DE FORTIM /

CE
Data do Acidente: 13/01/2015
Hora: 19:00
Data Distribuição: 23/07/2015
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: Dr(a) PAULA DE SÃO PAULO NUNES BASTOS

RIBEIRO
N° do Processo: 29913/2015
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: ARAGUAIA PASSEIO / EMB. DE INTERIOR

FLUVIAL E LACUSTRE
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO PARANÁ / PORTO RICO - PR
Data do Acidente: 18/01/2015
Hora: 19:00
Data Distribuição: 23/07/2015
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: Dr(a) CARLA ANDRADE DE MELO
N° do Processo: 30277/2015
Acidente / Fato:
ACIDENTE COM ESTIVADOR
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: MOL. ADVANTAGE / EMBARCAÇÃO DE ALTO-

MAR
Tipo: PORTA-CONTENTOR
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: PORTO DE SÃO FRANCISCO DO

SUL / SC
Data do Acidente: 14/01/2015
Hora: 18:40
Data Distribuição: 05/11/2015
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: Dr(a) DANIELLA SCHUMACKER GASCO SAN-

TO S

Secretaria do Tribunal Marítimo, em 10 de maio de 2016.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA No- 11, DE 10 DE MAIO DE 2016

Altera a Portaria Normativa MEC no 10, de
6 de maio de 2016, que dispõe sobre pro-
cedimentos de alteração no número de va-
gas de cursos de graduação, ofertados por
Instituições de Ensino Superior - IES in-
tegrantes do Sistema Federal de Ensino,
por meio de aditamento de atos autoriza-
tivos.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da
Constituição, em observância ao disposto no Decreto no 7.690, de 2
de março de 2012, e tendo em vista o Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006, e suas alterações, bem como o inciso I do art. 61 e o art. 56-
A da Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de 2007, do
Ministério da Educação - MEC, republicada em 29 de dezembro de
2010, resolve:

Art. 1o O art. 11 da Portaria Normativa MEC no 10, de 6 de
maio de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11. ..................................................................................
III - Conceito Institucional - CI e Índice Geral de Cursos -

IGC, quando existentes, iguais ou superiores a 3 (três), sendo con-
siderado para o cálculo do número de vagas o maior;

...................................................................................................
VI - inexistência de supervisão institucional ativa;
...................................................................................................
VIII - inexistência de supervisão ativa no curso;
...................................................................................................
§ 2o Para efeito de cálculo do número de vagas a ser au-

mentado, será considerado o maior entre os conceitos e indicadores
descritos nos incisos IV e V.

......................................................................................" (N.R.)
Art. 2o Os incisos I e II do art.21 da Portaria Normativa

MEC no 10, de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 21. O pedido de aumento de vagas deverá considerar,

para cálculo do número de vagas a ser aumentado, limite percentual
aplicado sobre o número de vagas autorizado, conforme fórmula
constante no Anexo I, que observará os seguintes critérios:

I - CI e IGC;
II - CPC e CC; e
......................................................................................" (N.R.)
Art. 3o O § 1o do art. 24 da Portaria Normativa MEC no 10,

de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 24. .................................................................................
§ 1o O disposto nesta Portaria aplica-se aos pedidos de al-

teração do número de vagas para os cursos de Direito, Psicologia e
Odontologia, ainda que protocolados antes de sua vigência.

......................................................................................" (N.R.)
Art. 4o Os Anexos I, II e III da Portaria Normativa MEC no

10, de 2016, passam a vigorar com a seguinte redação:
"ANEXO I
...................................................................................................
i = Percentual aplicável em razão do conceito ou indicador

da IES, constante no Anexo II.
c = Percentual aplicável em razão do conceito ou de curso,

constante no Anexo III.
......................................................................................" (N.R.)
"ANEXO II

Conceito ou indicador da IES Percentual aplicável

CI ou IGC 3 0%

CI ou IGC 4 20%

CI ou IGC 5 30%

" (N.R.)
"ANEXO III

Conceito ou indicador de curso Percentual aplicável

CPC ou CC 3 0%

CPC ou CC 4 20%

CPC ou CC 5 30%

" (N.R.)
Art. 5o Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

Ministério da Educação
.

PORTARIA No- 246, DE 15 DE ABRIL DE 2016 (*)

Dispõe sobre a criação do modelo de di-
mensionamento de cargos efetivos, cargos
de direção e funções gratificadas e comis-
sionadas, no âmbito dos Institutos Federais
de Educação, Ciência e Tecnologia, dos
Centros Federais de Educação Tecnológica
e do Colégio Pedro II, e define normas e
parâmetros para a sua implementação.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, tendo em vista o disposto no art. 8o da Lei no 11.892, de
29 de dezembro de 2008, na Lei no 13.005, de 25 de junho de 2014,
e na Portaria no 1.291, de 30 de dezembro de 2013, do Ministério da
Educação - MEC, resolve:

Art. 1o Fica instituído o modelo de dimensionamento de
cargos efetivos, Cargos de Direção - CD, Funções Gratificadas - FG
e Funções Comissionadas de Coordenação de Cursos - FCC, no
âmbito dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia,
dos Centros Federais de Educação Tecnológica e do Colégio Pedro II,
conforme apresentado no Anexo I.

Parágrafo único. O modelo de dimensionamento é definido
para diferentes tipos de unidades, e levará em conta o tipo de unidade
e o quantitativo de cargos de docentes e técnico-administrativos em
educação, conforme Anexo I.

Art. 2o O conjunto de cargos efetivos, CD e FG que com-
põem o modelo de dimensionamento é composto pelos anteriores à
Lei no 11.892, de 2008, somados aos que foram criados pela Lei no

12.677, de 25 de junho de 2012, incluindo as FCC - todos re-
lacionados no Anexo II.

Art. 3o A distribuição dos cargos e funções que compõem o
modelo de dimensionamento obedecerá aos seguintes critérios:

I - distribuição por tipo de unidade, conforme o Anexo III;
II - distribuição escalonada, de acordo com o cumprimento

das metas pactuadas entre o MEC e a respectiva instituição, con-
siderando:

a) atualização do quadro de cargos integrantes do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, nos ter-
mos do Decreto no 7.311, de 22 de setembro de 2010;

b) atualização do Banco de Professor-Equivalente dos cargos
da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
nos termos dos Decretos no 8.259 e no 8.260, ambos de 29 de maio de
2014;

c) existência de ateste orçamentário do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão - MP;

d) planejamento de utilização dos cargos e funções em con-
sonância com o Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI, com
vistas a garantir os percentuais previstos no art. 8o da Lei no 11 . 8 9 2 ,
de 2008, a relação aluno por professor, nos termos da Lei no 13.005,
de 2014, e outros indicadores de gestão pactuados com o MEC;

e) indicação de número de cargos efetivos, CD, FG e FCC
necessários à consolidação da unidade, informando o semestre de
previsão de provimento (primeiro ou segundo do respectivo exercício)
e área de atuação de cada cargo efetivo; e

f) disponibilidade de infraestrutura física compatível com os
cursos a serem ofertados.

Art. 4o A distribuição de FCC para a instituição será rea-
lizada mediante a comprovação de oferta de cursos que possuam
matrículas registradas no Sistema Nacional de Informações da Edu-
cação Profissional e Tecnológica - SISTEC.

§ 1o Será distribuída uma FCC para cada:
a) curso técnico presencial de nível médio regular, mesmo

que haja mais de um tipo de oferta (integrado, concomitante ou
subsequente);

b) curso técnico de nível médio regular, na modalidade Edu-
cação a Distância - EaD, mesmo que haja mais de um tipo de oferta
(concomitante ou subsequente);

c) curso técnico de nível médio regular na modalidade de
Educação de Jovens e Adultos - EJA;

d) curso superior presencial regular;
e) curso superior regular, na modalidade EaD; e
f) curso de pós-graduação stricto sensu regular.
§ 2o Periodicamente, a Secretaria de Educação Profissional e

Tecnológica - SETEC verificará, na base de dados do SISTEC, a
relação de cursos ofertados pelas instituições, para fins de promoção
de ajustes do quantitativo de FCC e solicitará a devolução ao MEC
das funções dos cursos descontinuados, quando não houver proposta
de reaproveitamento dessas funções, em consonância com os critérios
definidos no § 1o.

Art. 5o Para os cargos efetivos de Técnico-Administrativos
em Educação e Professores do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
será permitido à instituição alterar aos quantitativos de cargos das
unidades previstos no Anexo III, mediante autorização do Conselho
Superior, respeitando o quantitativo geral e considerando a política de
interiorização da oferta de vagas, garantindo o mínimo de oitenta por
cento de cargos previstos no modelo em cada unidade.

Art. 6o Para CD e FG, a distribuição interna será de res-
ponsabilidade da instituição, em consonância com o organograma
institucional aprovado pelo Conselho Superior, ou órgão equivalente,
respeitado o quantitativo geral existente na instituição.

Art. 7o A instituição que, na data de publicação desta Por-
taria, tenha seu dimensionamento de cargos e funções definido por
ato do Conselho Superior, ou órgão equivalente, em desacordo com o
disposto no art. 6o, terá o prazo de 1 (um) ano para se ajustar ao
modelo estabelecido nesta Portaria.

Art. 8o A qualquer tempo, o MEC poderá incrementar o
quantitativo de cargos e funções previstos nos tipos de unidade, con-
forme regras e critérios específicos, desde que haja disponibilidade de
expansão de cargos e funções.
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